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DECRETO N.º 151/2021
DATA: 08/04/2021

SÚMULA: Nomeia Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência de Pinhão.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme dispõe a Lei Municipal n.º 

1.590/2010, de 24/11/2010, e Lei de alteração n.° 1.808/2013; 

Decreta:

Art. 1º. Ficam nomeados, conforme abaixo 

relacionados, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de Pinhão - CMDPD por um mandato de 02 (dois) anos:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Poder Executivo

Titular: Solange Aparecida dos Santos Adronski

Suplente: Paulo Vitor Afonso de Oliveira

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Maria Machado

Suplente: Tatiana Fernanda Adronski

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Ester dos Santos Machado

Suplente: Marilde do Amaral Lima

Secretaria Municipal de Esportes
Titular: José Maria Lima Oliveira

Suplente: Ivana Mara de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação
Titular: Leiziane da Cruz

Suplente: Mirian Kostiuk de Santana

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Clarice Correa de Melo Caon

Suplente: Carine Maria Cavalli

Secretaria Municipal de Industria e Comércio 
Titular: Eromar Frank

Suplente: Eloiza Iassuoka

Centro de Atenção Psicossocial
Titular: João Rubleski Junior

Suplente: Vilson Antonio Prudente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade – Pequeno Anjo
Titular: Carlos Alberto Gonçalves

Suplente: Marcos de Oliveira

APAE
Titular: Neverita Baggio Chierpinski

Suplente: Maria Lucia A. Camargo

Lar do Idoso
Titular: Marina Filomena Portolan Spengler

Suplente: Marisa Aparecida Oliveira Caldas

Representantes de Usuários da Política de Atendimento da Pessoa com Deficiência
Titular: Andreia Aparecida da Silva Ramos

Suplente: José Anderson Ferreira de Camargo

Titular: Marciano José Fernandes

Suplente: Ederson Moreira Rodrigues

Titular: Silvana do Belém Caldas

Suplente: Marlene Cardoso de Lima

COMUP
Titular: Gregory David Szumilo

Suplente: Ari Rodrigues de Bastos

Representantes de Classe dos Trabalhadores
Titulares: Mariana Alves Batista

Suplentes: Iara Aparecida de Oliveira

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 175/2017, de 27/06/2017.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de abril de 2021.de 

DECRETO N.º 152/2021
DATA: 08/04/2021

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE, para o quadriênio 

2021/2025.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 

1.004/2001, que institui o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE;

Decreta:

Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados, para 

comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para o quadriênio 2021/2025:

Presidente: Sandra Aparecida Mendes
Vice-Presidente: Sirlene Monteiro Pasternak

Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Simone Marques Teixeira
Suplente: Alessandra Rodrigues

Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Educação
Titular: Patrícia Lourenza Ribeiro Alves
Titular: Sandra Aparecida Mendes

Suplente: Cintia Teofila Cerenz de Siqueira
Suplente: Angela Maria de Oliveira

Representantes dos Pais de Alunos
Titular: Janaina Caldas Camargo
Titular: Chaiane Correia de Lima

Suplente: Diovana do Belém Zaluski de Paula
Suplente: Marco Duarte Cubilla

Representantes da Sociedade Civil
Titular: Sirlene Monteiro Pasternak
Titular: Maria Estela Galvão de Oliveira

Suplente: Lucimara de Fátima Matias

Suplente: Felipe Gabriel da Silva
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 08 de Abril de 2021.                                                                                 

                                                                                                                                                                                   

CHAMAMENTO N.º 001/2020

EDITAL N.º 002/2021 – DESISTÊNCIA

O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ VITORINO PRESTES, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 

Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 

Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 

Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 

bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 

(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a relação de candidatos considerados desistentes no Chamamento n.º 

001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem.

1. Fica divulgada a relação de candidatos considerados desistentes do Chamamento n.º 001/2020, 

conforme abaixo relacionados, pelo não atendimento ao Edital de convocação n.º 001/2021:

Cargo: Enfermeiro 

Classificação Nome Data Inscrição

6 ROSEMERY RAMOS DE FREITAS 26/10/2020 13:50:41

Pinhão, 29 de março de 2021.

 
 

 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 05 de abril de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
01/04/2021, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: ALCIONI VICENZI AUTO CENTER - ME CNPJ Nº 09.600.265/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE CAMINHÕES 

HRS 200,00 139,50 27.900,00 

002 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE MÁQUINAS PESADAS EM 
GERAL 

HRS 200,00 149,00 29.800,00 

003 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE ONIBUS/MICROONIBUS 

HRS 200,00 125,00 25.000,00 

004 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE VANS/AMBULÂNCIAS 

HRS 100,00 118,00 11.800,00 

005 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE VEÍCULOS LEVES 

HRS 150,00 109,00 16.350,00 

Marquinho/PR, em 05 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

EXTRATO DE 20º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 105/2019/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA.
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
08/04/2021, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 
3,79%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,44 (QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) POR 
LITRO, AO VALOR DE R$ 4,27 (QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) POR LITRO, E B) ÓLEO 
DIESEL S10, BAIXA DE 4,05%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,44 (QUATRO REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,26 (QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 
POR LITRO.
ASSINATURA: 07/04/2021.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 100/2021.

De 05 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia Comissão de recebimento de bens .

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeados os servidores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 

BENS :

Secretaria de Administração

Sandra Cristina Gnoatto Pinto

Andrea Wolff Lago

Adenise Antunes Lago Cassol

Elza Vaccari

Secretaria de Saúde

Denacir Vidotti

Andressa Pandini 

Flavio Tercio Nielsen

Márcio Baldin 

Secretaria de Educação

Romacir Domingos Dalmoro

Cint ia Pires

Eliani Dalmoro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos

Joel Guimarães

Joao Aloisio Morin da Luz

Sandro Duarte 

Everaldo Bueno de Oliveira 

Secretaria de Agricultura

Francinaldo Simeoni

Janesia das Graças de Lima

Ailson Jose Mazon

Secretaria de Assistência Social

Mati lde Palinski

Soeli Trento Schrader

Doriane Bortoluzzi

.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de abri l de 2021.

                     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 101/2021.

De 08 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia Comissão de Avaliação Documental do 

CAD/PRO.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , em atenção a Norma de Procedimento Fiscal 

031/2015.

DECRETA :

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeados os servidores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DOCUMENTAL para emissão de Bloco de Produtor Rural .

Presidente: Leandro Duarte 

Membro: Marco Fabio Pagliari

Membro: Janésia das Graças de Lima

Membro: Rafael dos Santos 

Membro : Francinaldo Simeoni

Membro : Jaime Javorski

Art. 2º. Fica esta comissão responsável por emit ir parecer 

e autorização para emissão de CAD/PRO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de abri l de 2021.

                

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 102/2021.

De 08 de abril de 2021.

O Senhor EMANOEL VANDELEI VOLFF , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

Considerando a deliberações do Comitê de Volta às Aulas, 

inst ituído pelo decreto municipal nº 049/2021;

Considerando as normatizações da Resolução da SESA nº.632 de 

06 de maio de 2020, Resolução da SESA 1231/2020;

Considerando os Decreto nº 4960 de 6 de julho de 2020, a 

Resolução Conjunta n° 01/2020 –CC/SEED de 06 de julho de 2020, 

as Orientações do NRE de Laranjeiras do Sul,

Considerando as orientações do Comitê de 

Enfrentamento da Pandemia.

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de volta as aulas 

presenciais em 30 dias a partir da data de 08/04/2021.

Art. 2º. A forma de atendimento posterior a data 

07/04/2021 será definida e editada pelo Comitê de Volta as 

Aulas.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de abri l de 2021.

                     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS 
MUNICIPAIS. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista 
para o dia 23 de abril de 2021, às 09h00min. os interessados, em participar do presente certame 
licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 
eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, 
Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo 
telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 08 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 
EM BARRACÕES. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) 
prevista para o dia 23 de abril de 2021, às 14h00min. os interessados, em participar do presente 
certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 08 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 017/2021 
PROCESSO Nº 024/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal, e o Pregoeiro, 

designada pelo Decreto nº 004/2021, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO 
aos interessados, que tem nova data de abertura para o presente Edital de Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, Por item, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 23 de setembro de 2019, e subsidiariamente 
pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e Lei complementar 123/2006 
e 147/2014-ME/EPP, para a finalidade abaixo especificada: 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA. 

NOVA DATA ABERTURA: 08:30 horas do dia 23 de abril de 2021, na plataforma eletrônica 
COMPRASNET. 

CONSIDERANDO a ANULAÇÃO DO ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO e, por consequência, 
anulação dos demais atos posteriores a este, devendo assim ser republicado Aviso de Licitação com 
nova data de abertura para realização da sessão pública. 

Permanece inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no edital de Pregão 
Eletrônico 017/2021. 

 

Goioxim, 09 de abril de 2021. 

 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NN ºº   1144//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 

em vista a Lei Federal nº . 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem 

como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal  

8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144HH0000MMIINN   DDOO   

DDIIAA   2266   DDEE   AABBRRIILL  DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  1144//22002211, cujo 

objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCEESSTTAA  BBÁÁSSIICCAA,,  DDEESSTTIINNAADDAASS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  CCAARREENNTTEE  

DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,   conforme especificações do edital,  

sendo:  

  

 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com . 

Para participar do pregão eletrônico,  o licitant e deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://l icitanet.com.br/ .  

Cantagalo,  09 de abril  de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  

Pregoeira  

LLIIMMIITTEE  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos).  

IINNÍÍCCIIOO  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 13:00 (treze horas).  

FFIIMM  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 13:59 (treze horas e vinte e nove minutos).  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

DDiiaa  2266//0044//22002211  ààss  1144::0000  ((QQuuaattoorrzzee  hhoorraass))..  

AAVVIISSOO DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL ((SSRRPP)) NN ºº 1155//22002211--PPMMCC

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00,

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar às

1133HH3300MMIINN DDOO DDIIAA 2277 DDEE AABBRRIILL DDEE 22002211,, na sede da Prefeitura Municipal,

situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL

((SSRRPP)) NNºº 1155//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO DDEE PPRREEÇÇOOSS VVIISSAANNDDOO AA

FFUUTTUURRAA EE EEVVEENNTTUUAALL CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO DDEE EEMMPPRREESSAA PPAARRAA PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO

DDEE TTOORRNNOO EE SSOOLLDDAA,, conforme especif icações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 09 de abril de 2021.

JJEENNIIFFEERR LLAARRRRAAIINNEE DDAA SSIILLVVAA DDEE LLIIMMAA

Pregoeira

 

 

DECRETO Nº 74/2021 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 

deste Município para o exercício de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 

municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município para 

o exercício de 2021, assim constituída:  

Presidente: Jenifer Larraine da Silva de Lima – CPF nº. 069.198.789-09 

Membro:     Anne Herenize Lemos                  – CPF nº. 086.278.179-52 

Membro:     Paulo Fernando de Abreu       – CPF nº. 061.887.699-57 

Membro:     Joani Alexandre de Oliveira    – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto Nº 25/2021 de 19 de janeiro de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 09 de abril de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 55/2021 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

consoante a Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal nº. 10.520/02, art. 3º, inciso IV:  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como Pregoeira Oficial desta municipalidade a servidora abaixo 

relacionada:  

Jenifer Larraine da Silva de Lima – CPF nº. 069.198.789-09 

 

Art. 2º Designar como equipe de apoio os servidores abaixo relacionados: 

Anne Herenize Lemos             – CPF nº. 086.278.179-52 

Paulo Fernando de Abreu       – CPF nº. 061.887.699-57 

Joani Alexandre de Oliveira    – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 20/2021 de 19 de janeiro de 2021 

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 09 de abril de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 086/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com a sentença proferida no Processo 
0000861-46.2020.8.16.0104: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DETERMINAR A REDUÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO, da Servidora Pública Municipal subordinada ao Regime Jurídico Estatutário 
abaixo relacionada em razão de SENTENÇA JUDICIAL proferida nos Autos de nº 0000861-
46.2020.8.16.0104 do Juizado Especial Cível, conforme abaixo relacionado a partir de 12 de 
Abril de 2021. 
 
MATR. NOME LOTAÇÃO CARGO DA CARGA 

HORÁRIA 
DE 

PARA A 
CARGA 

HORÁRIA 
DE 

30538-1 Ester Nunes 
Furquim 

SEMECT 
CMEI Pingo 

de Gente 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

44 
hs/semanais 

20 
hs/semanais 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
09 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 151/2021
DATA: 08/04/2021

SÚMULA: Nomeia Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência de Pinhão.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme dispõe a Lei Municipal n.º 

1.590/2010, de 24/11/2010, e Lei de alteração n.° 1.808/2013; 

Decreta:

Art. 1º. Ficam nomeados, conforme abaixo 

relacionados, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de Pinhão - CMDPD por um mandato de 02 (dois) anos:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Poder Executivo

Titular: Solange Aparecida dos Santos Adronski

Suplente: Paulo Vitor Afonso de Oliveira

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Maria Machado

Suplente: Tatiana Fernanda Adronski

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Ester dos Santos Machado

Suplente: Marilde do Amaral Lima

Secretaria Municipal de Esportes
Titular: José Maria Lima Oliveira

Suplente: Ivana Mara de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação
Titular: Leiziane da Cruz

Suplente: Mirian Kostiuk de Santana

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Clarice Correa de Melo Caon

Suplente: Carine Maria Cavalli

Secretaria Municipal de Industria e Comércio 
Titular: Eromar Frank

Suplente: Eloiza Iassuoka

Centro de Atenção Psicossocial
Titular: João Rubleski Junior

Suplente: Vilson Antonio Prudente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade – Pequeno Anjo
Titular: Carlos Alberto Gonçalves

Suplente: Marcos de Oliveira

APAE
Titular: Neverita Baggio Chierpinski

Suplente: Maria Lucia A. Camargo

Lar do Idoso
Titular: Marina Filomena Portolan Spengler

Suplente: Marisa Aparecida Oliveira Caldas

Representantes de Usuários da Política de Atendimento da Pessoa com Deficiência
Titular: Andreia Aparecida da Silva Ramos

Suplente: José Anderson Ferreira de Camargo

Titular: Marciano José Fernandes

Suplente: Ederson Moreira Rodrigues

Titular: Silvana do Belém Caldas

Suplente: Marlene Cardoso de Lima

COMUP
Titular: Gregory David Szumilo

Suplente: Ari Rodrigues de Bastos

Representantes de Classe dos Trabalhadores
Titulares: Mariana Alves Batista

Suplentes: Iara Aparecida de Oliveira

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 175/2017, de 27/06/2017.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de abril de 2021.de 

DECRETO N.º 152/2021
DATA: 08/04/2021

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE, para o quadriênio 

2021/2025.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 

1.004/2001, que institui o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE;

Decreta:

Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados, para 

comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para o quadriênio 2021/2025:

Presidente: Sandra Aparecida Mendes
Vice-Presidente: Sirlene Monteiro Pasternak

Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Simone Marques Teixeira
Suplente: Alessandra Rodrigues

Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Educação
Titular: Patrícia Lourenza Ribeiro Alves
Titular: Sandra Aparecida Mendes

Suplente: Cintia Teofila Cerenz de Siqueira
Suplente: Angela Maria de Oliveira

Representantes dos Pais de Alunos
Titular: Janaina Caldas Camargo
Titular: Chaiane Correia de Lima

Suplente: Diovana do Belém Zaluski de Paula
Suplente: Marco Duarte Cubilla

Representantes da Sociedade Civil
Titular: Sirlene Monteiro Pasternak
Titular: Maria Estela Galvão de Oliveira

Suplente: Lucimara de Fátima Matias

Suplente: Felipe Gabriel da Silva
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 08 de Abril de 2021.                                                                                 

                                                                                                                                                                                   

CHAMAMENTO N.º 001/2020

EDITAL N.º 002/2021 – DESISTÊNCIA

O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ VITORINO PRESTES, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 

Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 

Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 

Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 

bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 

(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a relação de candidatos considerados desistentes no Chamamento n.º 

001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem.

1. Fica divulgada a relação de candidatos considerados desistentes do Chamamento n.º 001/2020, 

conforme abaixo relacionados, pelo não atendimento ao Edital de convocação n.º 001/2021:

Cargo: Enfermeiro 

Classificação Nome Data Inscrição

6 ROSEMERY RAMOS DE FREITAS 26/10/2020 13:50:41

Pinhão, 29 de março de 2021.

 
 

 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 05 de abril de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
01/04/2021, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: ALCIONI VICENZI AUTO CENTER - ME CNPJ Nº 09.600.265/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE CAMINHÕES 

HRS 200,00 139,50 27.900,00 

002 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE MÁQUINAS PESADAS EM 
GERAL 

HRS 200,00 149,00 29.800,00 

003 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE ONIBUS/MICROONIBUS 

HRS 200,00 125,00 25.000,00 

004 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE VANS/AMBULÂNCIAS 

HRS 100,00 118,00 11.800,00 

005 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE VEÍCULOS LEVES 

HRS 150,00 109,00 16.350,00 

Marquinho/PR, em 05 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

EXTRATO DE 20º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 105/2019/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA.
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
08/04/2021, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 
3,79%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,44 (QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) POR 
LITRO, AO VALOR DE R$ 4,27 (QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) POR LITRO, E B) ÓLEO 
DIESEL S10, BAIXA DE 4,05%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,44 (QUATRO REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,26 (QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 
POR LITRO.
ASSINATURA: 07/04/2021.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 100/2021.

De 05 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia Comissão de recebimento de bens .

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeados os servidores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 

BENS :

Secretaria de Administração

Sandra Cristina Gnoatto Pinto

Andrea Wolff Lago

Adenise Antunes Lago Cassol

Elza Vaccari

Secretaria de Saúde

Denacir Vidotti

Andressa Pandini 

Flavio Tercio Nielsen

Márcio Baldin 

Secretaria de Educação

Romacir Domingos Dalmoro

Cint ia Pires

Eliani Dalmoro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos

Joel Guimarães

Joao Aloisio Morin da Luz

Sandro Duarte 

Everaldo Bueno de Oliveira 

Secretaria de Agricultura

Francinaldo Simeoni

Janesia das Graças de Lima

Ailson Jose Mazon

Secretaria de Assistência Social

Mati lde Palinski

Soeli Trento Schrader

Doriane Bortoluzzi

.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de abri l de 2021.

                     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 101/2021.

De 08 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia Comissão de Avaliação Documental do 

CAD/PRO.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , em atenção a Norma de Procedimento Fiscal 

031/2015.

DECRETA :

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeados os servidores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DOCUMENTAL para emissão de Bloco de Produtor Rural .

Presidente: Leandro Duarte 

Membro: Marco Fabio Pagliari

Membro: Janésia das Graças de Lima

Membro: Rafael dos Santos 

Membro : Francinaldo Simeoni

Membro : Jaime Javorski

Art. 2º. Fica esta comissão responsável por emit ir parecer 

e autorização para emissão de CAD/PRO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de abri l de 2021.

                

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 102/2021.

De 08 de abril de 2021.

O Senhor EMANOEL VANDELEI VOLFF , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

Considerando a deliberações do Comitê de Volta às Aulas, 

inst ituído pelo decreto municipal nº 049/2021;

Considerando as normatizações da Resolução da SESA nº.632 de 

06 de maio de 2020, Resolução da SESA 1231/2020;

Considerando os Decreto nº 4960 de 6 de julho de 2020, a 

Resolução Conjunta n° 01/2020 –CC/SEED de 06 de julho de 2020, 

as Orientações do NRE de Laranjeiras do Sul,

Considerando as orientações do Comitê de 

Enfrentamento da Pandemia.

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de volta as aulas 

presenciais em 30 dias a partir da data de 08/04/2021.

Art. 2º. A forma de atendimento posterior a data 

07/04/2021 será definida e editada pelo Comitê de Volta as 

Aulas.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de abri l de 2021.

                     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS 
MUNICIPAIS. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista 
para o dia 23 de abril de 2021, às 09h00min. os interessados, em participar do presente certame 
licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 
eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, 
Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo 
telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 08 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 
EM BARRACÕES. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) 
prevista para o dia 23 de abril de 2021, às 14h00min. os interessados, em participar do presente 
certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 08 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 017/2021 
PROCESSO Nº 024/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal, e o Pregoeiro, 

designada pelo Decreto nº 004/2021, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO 
aos interessados, que tem nova data de abertura para o presente Edital de Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, Por item, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 23 de setembro de 2019, e subsidiariamente 
pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e Lei complementar 123/2006 
e 147/2014-ME/EPP, para a finalidade abaixo especificada: 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA. 

NOVA DATA ABERTURA: 08:30 horas do dia 23 de abril de 2021, na plataforma eletrônica 
COMPRASNET. 

CONSIDERANDO a ANULAÇÃO DO ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO e, por consequência, 
anulação dos demais atos posteriores a este, devendo assim ser republicado Aviso de Licitação com 
nova data de abertura para realização da sessão pública. 

Permanece inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no edital de Pregão 
Eletrônico 017/2021. 

 

Goioxim, 09 de abril de 2021. 

 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NN ºº   1144//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 

em vista a Lei Federal nº . 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem 

como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal  

8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144HH0000MMIINN   DDOO   

DDIIAA   2266   DDEE   AABBRRIILL  DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  1144//22002211, cujo 

objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCEESSTTAA  BBÁÁSSIICCAA,,  DDEESSTTIINNAADDAASS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  CCAARREENNTTEE  

DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,   conforme especificações do edital,  

sendo:  

  

 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com . 

Para participar do pregão eletrônico,  o licitant e deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://l icitanet.com.br/ .  

Cantagalo,  09 de abril  de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  

Pregoeira  

LLIIMMIITTEE  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos).  

IINNÍÍCCIIOO  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 13:00 (treze horas).  

FFIIMM  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 13:59 (treze horas e vinte e nove minutos).  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

DDiiaa  2266//0044//22002211  ààss  1144::0000  ((QQuuaattoorrzzee  hhoorraass))..  

AAVVIISSOO DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL ((SSRRPP)) NN ºº 1155//22002211--PPMMCC

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00,

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar às

1133HH3300MMIINN DDOO DDIIAA 2277 DDEE AABBRRIILL DDEE 22002211,, na sede da Prefeitura Municipal,

situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL

((SSRRPP)) NNºº 1155//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO DDEE PPRREEÇÇOOSS VVIISSAANNDDOO AA

FFUUTTUURRAA EE EEVVEENNTTUUAALL CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO DDEE EEMMPPRREESSAA PPAARRAA PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO

DDEE TTOORRNNOO EE SSOOLLDDAA,, conforme especif icações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 09 de abril de 2021.

JJEENNIIFFEERR LLAARRRRAAIINNEE DDAA SSIILLVVAA DDEE LLIIMMAA

Pregoeira

 

 

DECRETO Nº 74/2021 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 

deste Município para o exercício de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 

municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município para 

o exercício de 2021, assim constituída:  

Presidente: Jenifer Larraine da Silva de Lima – CPF nº. 069.198.789-09 

Membro:     Anne Herenize Lemos                  – CPF nº. 086.278.179-52 

Membro:     Paulo Fernando de Abreu       – CPF nº. 061.887.699-57 

Membro:     Joani Alexandre de Oliveira    – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto Nº 25/2021 de 19 de janeiro de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 09 de abril de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 55/2021 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

consoante a Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal nº. 10.520/02, art. 3º, inciso IV:  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como Pregoeira Oficial desta municipalidade a servidora abaixo 

relacionada:  

Jenifer Larraine da Silva de Lima – CPF nº. 069.198.789-09 

 

Art. 2º Designar como equipe de apoio os servidores abaixo relacionados: 

Anne Herenize Lemos             – CPF nº. 086.278.179-52 

Paulo Fernando de Abreu       – CPF nº. 061.887.699-57 

Joani Alexandre de Oliveira    – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 20/2021 de 19 de janeiro de 2021 

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 09 de abril de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 086/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com a sentença proferida no Processo 
0000861-46.2020.8.16.0104: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DETERMINAR A REDUÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO, da Servidora Pública Municipal subordinada ao Regime Jurídico Estatutário 
abaixo relacionada em razão de SENTENÇA JUDICIAL proferida nos Autos de nº 0000861-
46.2020.8.16.0104 do Juizado Especial Cível, conforme abaixo relacionado a partir de 12 de 
Abril de 2021. 
 
MATR. NOME LOTAÇÃO CARGO DA CARGA 

HORÁRIA 
DE 

PARA A 
CARGA 

HORÁRIA 
DE 

30538-1 Ester Nunes 
Furquim 

SEMECT 
CMEI Pingo 

de Gente 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

44 
hs/semanais 

20 
hs/semanais 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
09 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 151/2021
DATA: 08/04/2021

SÚMULA: Nomeia Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência de Pinhão.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme dispõe a Lei Municipal n.º 

1.590/2010, de 24/11/2010, e Lei de alteração n.° 1.808/2013; 

Decreta:

Art. 1º. Ficam nomeados, conforme abaixo 

relacionados, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de Pinhão - CMDPD por um mandato de 02 (dois) anos:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Poder Executivo

Titular: Solange Aparecida dos Santos Adronski

Suplente: Paulo Vitor Afonso de Oliveira

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Maria Machado

Suplente: Tatiana Fernanda Adronski

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Ester dos Santos Machado

Suplente: Marilde do Amaral Lima

Secretaria Municipal de Esportes
Titular: José Maria Lima Oliveira

Suplente: Ivana Mara de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação
Titular: Leiziane da Cruz

Suplente: Mirian Kostiuk de Santana

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Clarice Correa de Melo Caon

Suplente: Carine Maria Cavalli

Secretaria Municipal de Industria e Comércio 
Titular: Eromar Frank

Suplente: Eloiza Iassuoka

Centro de Atenção Psicossocial
Titular: João Rubleski Junior

Suplente: Vilson Antonio Prudente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade – Pequeno Anjo
Titular: Carlos Alberto Gonçalves

Suplente: Marcos de Oliveira

APAE
Titular: Neverita Baggio Chierpinski

Suplente: Maria Lucia A. Camargo

Lar do Idoso
Titular: Marina Filomena Portolan Spengler

Suplente: Marisa Aparecida Oliveira Caldas

Representantes de Usuários da Política de Atendimento da Pessoa com Deficiência
Titular: Andreia Aparecida da Silva Ramos

Suplente: José Anderson Ferreira de Camargo

Titular: Marciano José Fernandes

Suplente: Ederson Moreira Rodrigues

Titular: Silvana do Belém Caldas

Suplente: Marlene Cardoso de Lima

COMUP
Titular: Gregory David Szumilo

Suplente: Ari Rodrigues de Bastos

Representantes de Classe dos Trabalhadores
Titulares: Mariana Alves Batista

Suplentes: Iara Aparecida de Oliveira

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 175/2017, de 27/06/2017.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de abril de 2021.de 

DECRETO N.º 152/2021
DATA: 08/04/2021

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE, para o quadriênio 

2021/2025.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 

1.004/2001, que institui o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE;

Decreta:

Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados, para 

comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para o quadriênio 2021/2025:

Presidente: Sandra Aparecida Mendes
Vice-Presidente: Sirlene Monteiro Pasternak

Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Simone Marques Teixeira
Suplente: Alessandra Rodrigues

Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Educação
Titular: Patrícia Lourenza Ribeiro Alves
Titular: Sandra Aparecida Mendes

Suplente: Cintia Teofila Cerenz de Siqueira
Suplente: Angela Maria de Oliveira

Representantes dos Pais de Alunos
Titular: Janaina Caldas Camargo
Titular: Chaiane Correia de Lima

Suplente: Diovana do Belém Zaluski de Paula
Suplente: Marco Duarte Cubilla

Representantes da Sociedade Civil
Titular: Sirlene Monteiro Pasternak
Titular: Maria Estela Galvão de Oliveira

Suplente: Lucimara de Fátima Matias

Suplente: Felipe Gabriel da Silva
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 08 de Abril de 2021.                                                                                 

                                                                                                                                                                                   

CHAMAMENTO N.º 001/2020

EDITAL N.º 002/2021 – DESISTÊNCIA

O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 

JOSÉ VITORINO PRESTES, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 

Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 

Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 

Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 

bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 

(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a relação de candidatos considerados desistentes no Chamamento n.º 

001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem.

1. Fica divulgada a relação de candidatos considerados desistentes do Chamamento n.º 001/2020, 

conforme abaixo relacionados, pelo não atendimento ao Edital de convocação n.º 001/2021:

Cargo: Enfermeiro 

Classificação Nome Data Inscrição

6 ROSEMERY RAMOS DE FREITAS 26/10/2020 13:50:41

Pinhão, 29 de março de 2021.

 
 

 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 05 de abril de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
01/04/2021, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: ALCIONI VICENZI AUTO CENTER - ME CNPJ Nº 09.600.265/0001-03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE CAMINHÕES 

HRS 200,00 139,50 27.900,00 

002 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE MÁQUINAS PESADAS EM 
GERAL 

HRS 200,00 149,00 29.800,00 

003 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE ONIBUS/MICROONIBUS 

HRS 200,00 125,00 25.000,00 

004 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE VANS/AMBULÂNCIAS 

HRS 100,00 118,00 11.800,00 

005 
MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS AUTO 
ELÉTRICOS DE VEÍCULOS LEVES 

HRS 150,00 109,00 16.350,00 

Marquinho/PR, em 05 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

EXTRATO DE 20º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 105/2019/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA.
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
08/04/2021, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 
3,79%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,44 (QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) POR 
LITRO, AO VALOR DE R$ 4,27 (QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) POR LITRO, E B) ÓLEO 
DIESEL S10, BAIXA DE 4,05%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,44 (QUATRO REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,26 (QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 
POR LITRO.
ASSINATURA: 07/04/2021.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 100/2021.

De 05 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia Comissão de recebimento de bens .

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeados os servidores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 

BENS :

Secretaria de Administração

Sandra Cristina Gnoatto Pinto

Andrea Wolff Lago

Adenise Antunes Lago Cassol

Elza Vaccari

Secretaria de Saúde

Denacir Vidotti

Andressa Pandini 

Flavio Tercio Nielsen

Márcio Baldin 

Secretaria de Educação

Romacir Domingos Dalmoro

Cint ia Pires

Eliani Dalmoro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos

Joel Guimarães

Joao Aloisio Morin da Luz

Sandro Duarte 

Everaldo Bueno de Oliveira 

Secretaria de Agricultura

Francinaldo Simeoni

Janesia das Graças de Lima

Ailson Jose Mazon

Secretaria de Assistência Social

Mati lde Palinski

Soeli Trento Schrader

Doriane Bortoluzzi

.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de abri l de 2021.

                     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 101/2021.

De 08 de abril de 2021.

EMENTA: Nomeia Comissão de Avaliação Documental do 

CAD/PRO.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , em atenção a Norma de Procedimento Fiscal 

031/2015.

DECRETA :

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeados os servidores 

abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DOCUMENTAL para emissão de Bloco de Produtor Rural .

Presidente: Leandro Duarte 

Membro: Marco Fabio Pagliari

Membro: Janésia das Graças de Lima

Membro: Rafael dos Santos 

Membro : Francinaldo Simeoni

Membro : Jaime Javorski

Art. 2º. Fica esta comissão responsável por emit ir parecer 

e autorização para emissão de CAD/PRO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de abri l de 2021.

                

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 102/2021.

De 08 de abril de 2021.

O Senhor EMANOEL VANDELEI VOLFF , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

Considerando a deliberações do Comitê de Volta às Aulas, 

inst ituído pelo decreto municipal nº 049/2021;

Considerando as normatizações da Resolução da SESA nº.632 de 

06 de maio de 2020, Resolução da SESA 1231/2020;

Considerando os Decreto nº 4960 de 6 de julho de 2020, a 

Resolução Conjunta n° 01/2020 –CC/SEED de 06 de julho de 2020, 

as Orientações do NRE de Laranjeiras do Sul,

Considerando as orientações do Comitê de 

Enfrentamento da Pandemia.

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de volta as aulas 

presenciais em 30 dias a partir da data de 08/04/2021.

Art. 2º. A forma de atendimento posterior a data 

07/04/2021 será definida e editada pelo Comitê de Volta as 

Aulas.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de abri l de 2021.

                     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS 
MUNICIPAIS. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista 
para o dia 23 de abril de 2021, às 09h00min. os interessados, em participar do presente certame 
licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 
eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, 
Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo 
telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 08 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 
EM BARRACÕES. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) 
prevista para o dia 23 de abril de 2021, às 14h00min. os interessados, em participar do presente 
certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 08 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 017/2021 
PROCESSO Nº 024/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal, e o Pregoeiro, 

designada pelo Decreto nº 004/2021, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO 
aos interessados, que tem nova data de abertura para o presente Edital de Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, Por item, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 23 de setembro de 2019, e subsidiariamente 
pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e Lei complementar 123/2006 
e 147/2014-ME/EPP, para a finalidade abaixo especificada: 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA. 

NOVA DATA ABERTURA: 08:30 horas do dia 23 de abril de 2021, na plataforma eletrônica 
COMPRASNET. 

CONSIDERANDO a ANULAÇÃO DO ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO e, por consequência, 
anulação dos demais atos posteriores a este, devendo assim ser republicado Aviso de Licitação com 
nova data de abertura para realização da sessão pública. 

Permanece inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no edital de Pregão 
Eletrônico 017/2021. 

 

Goioxim, 09 de abril de 2021. 

 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NN ºº   1144//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 

em vista a Lei Federal nº . 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem 

como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal  

8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144HH0000MMIINN   DDOO   

DDIIAA   2266   DDEE   AABBRRIILL  DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  1144//22002211, cujo 

objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCEESSTTAA  BBÁÁSSIICCAA,,  DDEESSTTIINNAADDAASS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  CCAARREENNTTEE  

DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,   conforme especificações do edital,  

sendo:  

  

 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com . 

Para participar do pregão eletrônico,  o licitant e deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://l icitanet.com.br/ .  

Cantagalo,  09 de abril  de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  

Pregoeira  

LLIIMMIITTEE  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos).  

IINNÍÍCCIIOO  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 13:00 (treze horas).  

FFIIMM  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 26/04/2021 às 13:59 (treze horas e vinte e nove minutos).  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

DDiiaa  2266//0044//22002211  ààss  1144::0000  ((QQuuaattoorrzzee  hhoorraass))..  

AAVVIISSOO DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL ((SSRRPP)) NN ºº 1155//22002211--PPMMCC

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00,

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar às

1133HH3300MMIINN DDOO DDIIAA 2277 DDEE AABBRRIILL DDEE 22002211,, na sede da Prefeitura Municipal,

situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL

((SSRRPP)) NNºº 1155//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO DDEE PPRREEÇÇOOSS VVIISSAANNDDOO AA

FFUUTTUURRAA EE EEVVEENNTTUUAALL CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO DDEE EEMMPPRREESSAA PPAARRAA PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO

DDEE TTOORRNNOO EE SSOOLLDDAA,, conforme especif icações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 09 de abril de 2021.

JJEENNIIFFEERR LLAARRRRAAIINNEE DDAA SSIILLVVAA DDEE LLIIMMAA

Pregoeira

 

 

DECRETO Nº 74/2021 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 

deste Município para o exercício de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 

municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município para 

o exercício de 2021, assim constituída:  

Presidente: Jenifer Larraine da Silva de Lima – CPF nº. 069.198.789-09 

Membro:     Anne Herenize Lemos                  – CPF nº. 086.278.179-52 

Membro:     Paulo Fernando de Abreu       – CPF nº. 061.887.699-57 

Membro:     Joani Alexandre de Oliveira    – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto Nº 25/2021 de 19 de janeiro de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 09 de abril de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 55/2021 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

consoante a Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal nº. 10.520/02, art. 3º, inciso IV:  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como Pregoeira Oficial desta municipalidade a servidora abaixo 

relacionada:  

Jenifer Larraine da Silva de Lima – CPF nº. 069.198.789-09 

 

Art. 2º Designar como equipe de apoio os servidores abaixo relacionados: 

Anne Herenize Lemos             – CPF nº. 086.278.179-52 

Paulo Fernando de Abreu       – CPF nº. 061.887.699-57 

Joani Alexandre de Oliveira    – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 20/2021 de 19 de janeiro de 2021 

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 09 de abril de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 086/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com a sentença proferida no Processo 
0000861-46.2020.8.16.0104: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DETERMINAR A REDUÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO, da Servidora Pública Municipal subordinada ao Regime Jurídico Estatutário 
abaixo relacionada em razão de SENTENÇA JUDICIAL proferida nos Autos de nº 0000861-
46.2020.8.16.0104 do Juizado Especial Cível, conforme abaixo relacionado a partir de 12 de 
Abril de 2021. 
 
MATR. NOME LOTAÇÃO CARGO DA CARGA 

HORÁRIA 
DE 

PARA A 
CARGA 

HORÁRIA 
DE 

30538-1 Ester Nunes 
Furquim 

SEMECT 
CMEI Pingo 

de Gente 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

44 
hs/semanais 

20 
hs/semanais 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
09 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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